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Lei nº 3.362, de 22 de janeiro de 2014 

“Dispõe sobre o acesso dos vereadores às repartições públicas municipais e outros órgãos que realizem convênio com o município e dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu – Minas Gerais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Orgânica Municipal, diante da ausência de qualquer manifestação por parte do Prefeito Municipal de Manhuaçu, operando-se assim a sanção tácita, eu, Maurício de Oliveira Júnior, Presidente da Câmara Municipal, nos termos do art. 34, IV da mesma Lei Orgânica, promulgo a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º. São direitos e prerrogativas do Vereador:

I - exercer livremente o seu direito e atribuições nos termos da Lei Orgânica, dentro dos limites do município de Manhuaçu-MG, sendo indispensável no exercício de legislar, fiscalizar e julgar, nos casos prescritos em lei, no âmbito municipal.

Art. 2º. Para a garantia e assegurar efetividade de seu poder-dever de fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal, fica garantido ao Vereador o direito de ingressar livremente:

I - em todos os órgãos e entidades públicas municipais, bem como de outras esferas da administração pública em geral que mantenham convênios de qualquer espécie com o Município de Manhuaçu-MG;

II - em todos os setores públicos municipais da administração direta e indireta, seja repartição, salas, dependências, anexos ou outros, bem como nos setores, repartições, salas e outros, de entidades públicas, ainda que de outras esferas da administração pública ou entidades ainda que de direito privado, que mantenham convênio com o Município de Manhuaçu-MG, seja hospitais, cooperativas, associações, fundações, ONG’s - Organizações Não Governamentais, OSCIP’s - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e entidades similares.

Art. 3º. O acesso deverá ser franqueado ao Vereador imediatamente, tão logo o mesmo se identifique como tal ao atendente, em geral nos horários e dias de expediente, ou a qualquer momento, nos órgãos e entidades que operem em regime de plantão.
Art. 4º. O acesso franqueado ao Vereador nos termos do artigo 3º. será para o exercício de sua função fiscalizadora das atividades e atos praticados pelo Poder Executivo Municipal, podendo para tanto, solicitar no ato quaisquer informações que estejam inseridas em documentos de acesso ao público, o fazendo através de leitura e se assim entender obtenção de cópias, garantindo todavia, a critério do órgão ou entidade visitada, a disponibilização de um funcionário específico do setor para acompanhamento e atendimento, não sendo causa a obstaculizar o acesso, a hipótese de não existência ou ausência, ainda que temporária, de tal funcionário ou seu superior ou até mesmo o diretor, no órgão ou entidade visitada.

Parágrafo único. Para fins de apurar possíveis denúncias ou constatar quaisquer irregularidades o Vereador poderá fazer-se acompanhar de testemunhas ou até mesmo do denunciante.

Art. 5º. Caberá ao Poder Legislativo Municipal, na pessoa do Presidente da Câmara de Vereadores, confeccionar e firmar documento que prove o exercício da vereança, inserindo os dados pessoais do vereador, do efetivo exercício da vereança, do vencimento do mandato, bem como constar a seguinte expressão: “ao portador é autorizado o acesso a todas as repartições públicas municipais e órgãos e entidades conveniados com o Município de Manhuaçu-MG e ao mesmo deverá ser dado todo apoio e auxílio no desempenho de suas funções, conforme inciso XVII do artigo 26 da Lei Orgânica do Município”.
Art. 6º. O embaraço, retardamento ou recusa na acessibilidade do Vereador quanto aos direitos assegurados por esta lei, salvo nos casos de justa causa, devida e cabalmente demonstrados representa ato arbitrário e ilegítimo, sujeitando o Chefe do Poder Executivo Municipal, o secretário municipal, o diretor ou responsável do órgão ou entidade em questão, às penalidades civis e funcionais nos termos da legislação reguladora da matéria, independentemente da responsabilização criminal, onde se o caso, serão verificadas por meio do devido processo legal, seja administrativo ou judicial.

Art. 7º. Para a maior publicidade possível das prerrogativas asseguradas na presente lei, fica o Chefe do Poder Executivo, bem como seu secretariado, diretores ou responsáveis pelos órgãos e entidades referidas no artigo 2º, obrigados a orientar seus subordinados quanto aos termos da presente lei, além de mandar fixar e manter afixada cópia desta lei em todos os órgãos, setores e entidades mencionados no artigo 2º., sejam da administração pública direta, indireta ou conveniados com o Município de Manhuaçu-MG.

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 22 de janeiro de 2014.

Maurício de Oliveira Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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